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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº. 9.128, DE 14 DE JANEIRO DE 2022.
Designa servidora para exercer o 
emprego público que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

R    E    S    O    L    V    E    :

Art. 1º Fica a servidora ANA PAULA SZPALLER 
PACHECO, portadora do RG/SP.44.051.219-0, designada 
para exercer a função de confiança de ENCARREGADO 
DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE TRIBUTOS, no período 
de 17/01/2022 a 05/02/2022, em virtude das férias do 
encarregado titular, Sr. Francisco Paulo Machado Junior.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,   14de 
janeiro de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.129, DE 14 DE JANEIRO DE 2022.
Concede afastamento sem vencimentos 
à servidora que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, com base no inciso IV, do art. 40 
da Lei Complementar nº 94, de 25 de junho de 2010, e

CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta 
Prefeitura sob nº 020/2022, em 03 de janeiro de 2022,

R    E    S    OL    V  E  :

Art. 1º Concede à servidora MARLENE EDIR BÚFALO, 
portadora do RG nº 6.904.768-6, ocupante do emprego 
público permanente de Professor, na função do magistério 
de PEB I – Ensino Fundamental (Ciclo I), admitida através 
da Portaria nº 2.738, de 05 de fevereiro de 2004, 02 (dois) 
anos de licença, com prejuízo dos salários e das vantagens 
pessoais, para tratar de interesses particulares, a partir de 1º 
de fevereiro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,

14 de janeiro de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal Governo

PORTARIA Nº 9.130, DE 14 DE JANEIRO DE 2022.
Concede afastamento sem vencimentos 
à servidora que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, com base no inciso IV, do art. 40 
da Lei Complementar nº 94, de 25 de junho de 2010, e

CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta 
Prefeitura sob nº 109/2022, em 04 de janeiro de 2022,

R    E    S    O    L    V    E  :

Art. 1º Concede à servidora ANA ELISA ARRUDA 
CARNEIRO VARASQUIM, portadora do RG nº 18.681.628, 
ocupante do emprego público permanente de Professor, na 
função do magistério de PEB I – Ensino Infantil, admitida 
em 13 de março de 1990, 02 (dois) anos de licença, com 
prejuízo dos salários e das vantagens pessoais, para tratar 
de interesses particulares, a partir de 27 de janeiro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,

14 de janeiro de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal Governo

PORTARIA Nº 9.131, DE 14 DE JANEIRO DE 2022.
Altera a gratificação do servidor que 
especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e nos termos da Lei Complementar nº 
165, de 30 de novembro de 2020,

R     E     S     O     L     V      E       :

Art. 1º Altera para 100% (cem por cento) a gratificação 
concedida ao servidor MARCEL RODRIGUES FULAN, 
portador do RG/SP. 34.531.634-4, para exercer a função de 
confiança de Encarregado de Cadastro Mobiliário, a partir da 
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presente data.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da 
presente Portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento/programa vigente, suplementadas se 
necessário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,  14 de 
janeiro de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo
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MATHEUS BLAZISSA MARTINI
Secretário Municipal
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